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Oficio n°.008/2023/CSPPMUC Matias Barbosa, 24 de abril de 2023. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer do relator desta Comiss&o Permanente no Projeto de Lei n°.07/2023 

que “Dispõe sobre o percentual de área destinada ao poder publico Municipal no 

loteamento “ Caca e Pesca”. 

Ressalto que, conforme dispée o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

L'eongáeraldo dos Santos 
Presidente da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 

Cidadania 
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Exmo. Sr. 
Julimar de Assis Souza 
Relator da Comisséo de Servigos e Politicas Publicas Municipais, Urbanismo e Cidadania 
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Ofício nº. 089/2023/CMMB Matias Barbosa, 24 de abril de 2023. 

Excelentissimo Sênhor: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente em relação à Proposição de Lei 

nº.07/2023 que “Dispõe sobre o percentual de área destinada ao poder publica Municipal 

no loteamento “ Caca e Pesca. ”. 

Ressalto que, conforme dispde o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Joé%a Silva 

Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa 

AGó 
Exmo. Sr, 
Leonel Gergltio dos Santos 
Presidente da Comiss&o de Servigos e Politicas Publicas Municipais, Urbanismo e 
Cidadania 


